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                       Trata-se de Projeto de Lei encaminhado à Secretaria da Câmara Municipal,
cuja autoria é do Nobre Vereador Mesa Exmo. Sr. Romenique Borges Simões, a Proposição
tem por finalidade passar a consideração desta casa legislativa proposta que, “Institui
Programa Municipal "Oportunidades" que Dispõe sobre Cotas para o Primeiro Emprego do
Professor Visando Garantir Vagas nos Processos Seletivos no Âmbito da Secretaria
Municipal de Educação de Fundão, e Dá Outras Providências.”
 
 
 
          Pretende o autor do Projeto, instituir programa municipal "Oportunidades" que dispõe
sobre cotas para o primeiro emprego do professor visando garantir vagas nos processos
seletivos no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Fundão. O Exmo. Sr. Vereador
Romenique Borges Simões encaminhou a justificativa, que segue abaixo:
 
 
 
                    “O presente projeto visa ampliar o alcance social de política pública
municipal em prol do primeiro emprego de Professores. Através da proposta, jovens e
adultos professores, sem experiência na docência terão a “OPORTUNIDADE” de
serem inseridos na rede municipal de ensino de Fundão, passando a ter garantia da
reserva, no percentual de 20% (vinte por cento) das vagas para contratação por
Determinação Temporária (DT) nas contratações da SEMED.
 
 
 
          A proposição dispõe sobre a contratação de professores DT’s para “atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público da Administração Municipal
de Fundão, nos termos do inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e do inciso VIII do
art. 116.
 
 
 
          Precisamos compreender que dar a oportunidade do primeiro emprego a esses
profissionais é tornar possível a vivência da docência, que tanto se dedicaram para
atuar.
 
 
 
          Muitos profissionais enfrentam processos seletivos que favorecem
maciçamente aqueles que já estão inseridos na rede, restando apenas poucas
oportunidades, sendo estas nas maiorias das vezes aquelas em locais de difícil
acesso.
 
 
 
          Assim, a iniciativa busca trazer equilíbrio nos processos seletivos promovidos
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pela SEMED de Fundão, de modo a oportunizar aos professores sem experiência, a
chance de poder ter um direito real de escolha sobre a escola em que deseja iniciar a
sua jornada na docência municipal.
 
 
 
          Por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação do
presente projeto de lei.”
 
 
 
                     Conforme disciplinado no Título VI, que trata Das Proposições, Capítulo I, das
Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X , XI, XII,XIII, XIV e
XV, do Regimento Interno desta Casa, temos que:
 
 
 
 
 
 
 

Art. 130 As proposições poderão consistir em:
 
 
 
I - veto;
 
II - proposta de emenda a Lei Orgânica;
 
III - projeto de lei complementar;
 
IV - projeto de lei;
 
V - projeto de decreto legislativo;
 
VI - projeto de resolução;
 
VII - requerimento;
 
VIII - indicação;
 
IX - moção;
 
X - representação;
 
XI - substitutivos;
 
XII - recurso.
 
XII - emenda;
 
XIII - subemenda;
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XIV - parecer;
 
XV - recurso.
 
 
 
(destaque meu)
 

 
 
                             Para melhor entendimento passamos a transcrição do Título VI, que trata
Das Proposições, Capítulo I, das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI,
VII, VIII, IX, X e Parágrafo único do Art. 132 do Regimento Interno desta Casa, onde temos
que:
 
 
 

Art. 132 A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição:
 
 
 
I - que versar sobre assunto alheio à competência da Câmara;
 
II - que delegue a outro poder atribuições privativas do legislativo;
 
III - que, aludindo a lei, decreto, regulamento ou qualquer outro
dispositivo legal, não se faça acompanhar de sua transcrição, ou
seja, redigida de modo que não se saiba, à simples leitura, qual a
providência objetivada;
 
IV - que, fazendo menção a cláusula de contratos, concessões,
documentos públicos ou escrituras, não tenham sido juntados ou
transcritos;
 
V - que, apresentada por qualquer Vereador, verse sobre assunto
de competência privativa do Prefeito;
 
VI - quando redigidas de modo que não se saiba à simples leitura
qual a providência objetivada;
 
VII - que seja anti-regimental;
 
VIII - que tenha sido rejeitada e novamente apresentada, exceto
nos casos previstos no art. 215;
 
IX – que contenham expressões ofensivas;
 
X – manifestamente inconstitucionais;
 
XI – que, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda
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não guardem direta relação com a proposição.
 
Parágrafo Único. Se o autor ou autores da proposição dada
como inconstitucional, anti-regimental ou alheia à competência da
Câmara Municipal não se conformarem com a decisão, poderão
requerer ao Presidente, audiência da Comissão de Justiça e
Redação que, emitirá parecer, que será incluído na Ordem do Dia
e apreciado pelo Plenário.
 
 
 

                  
 
         
 
                              Tal assunto, na sua competência é autorizado pelo Regimento Interno
desta Colenda Casa de Lei em seu Art. 130, não vislumbramos qualquer afronta ao art. 132
no Projeto de Lei sob análise, conforme acima demonstrado e pela Lei Orgânica do
Município, que trata da competência da Câmara, correta, portanto, legal.
 
 
 
                         Logo, opinamos pela Admissão pela Mesa Diretora, do Projeto de Lei nº
005/2023 que “Institui Programa Municipal "Oportunidades" que Dispõe sobre Cotas para o
Primeiro Emprego do Professor Visando Garantir Vagas nos Processos Seletivos no Âmbito
da Secretaria Municipal de Educação de Fundão, e Dá Outras Providências”, recomendando
que o mesmo seja analisado pela competente Comissão Permanente de Justiça e Redação
e Comissão de Educação, Saúde e Assistência para que assim emitam o respectivo parecer
para, posteriormente, seguir sua tramitação normal nesta Casa de Lei.
 
 
 
 
 
                       É o parecer.
 
 
 
 
 

Palácio Legislativo Luiz Henrique Broseghini,
 
 
 
 
 
Fundão-ES, 31 de janeiro de 2023.
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Valdirene Ornela da Silva Barros
 
     Procuradora Legislativa
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 
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